
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o resultado final do Pregão Eletrônico
nº 023/2023, cujo objeto é o registro de preços para futuras aquisições de materiais diversos
para reparos e manutenção nas dependências do BRB. Empresas Vencedoras:
ELETROQUIP COMERCIO E LICITACOES LTDA, CNPJ: 05.854.663/0001-97, pelo
valor total de R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais) para o item 1; e RVA
BRASILIA CONSTRUCOES - LTDA, CNPJ: 26.392.234/0001-15, pelo valor total de R$
296.540,20 (duzentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta reais e vinte centavos),
sendo R$ 265.648,00 para o item 2, R$ 2.584,20 para o item 3, R$ 6.120,00 para o item 5 e
R$ 22.188,00 para o item 6. O item 4 foi cancelado na aceitação. Os autos do processo
encontram-se com vista franqueada no Centro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5 Lote
C, Bloco B, 6º andar, Brasília/DF, no horário das 10 às 16 horas. UASG: 925008. Processo
nº 207/2023.

CARLOS F. L. FAGUNDES
Pregoeiro

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
O BRB torna pública a revogação da realização do PE nº 003/2023. Objeto: Registro
de Preços para futura aquisição de licenças de softwares básicos de infraestrutura de
nuvem privada VMware Cloud Fundation, licenciamento de sistema operacional SUSE
Enterprise Linux, com garantia de atualização e suporte por 36 meses. Motivo:
Alteração na planilha de preços solicitada pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal
- TCDF. O pregão tramitará com nova numeração: Pregão Eletrônico nº 45/2023.
Processo nº 1154/2022

PRISCILA TURRA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023

Objeto: serviços de transporte, custódia e de processamento de numerário com vistas a
abertura e funcionamento de máquinas de autoatendimento - ATM e as agências do BRB na
cidade de São Paulo. O valor estimado está em conformidade com o Art. 34 da Lei nº
13.303/2016. Data e horário de abertura: 05/05/2023, às 10h (horário de Brasília). Local de
obtenção do edital e realização da fase de lances: www.comprasgovernamentais.gov.br.
UASG: 925008. Processo nº 53/2023.

PRISCILA TURRA
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Subsecretária de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, autorizou a realização de despesa mediante Inexigibilidade de Licitação nº
10/2023 - Edital de Credenciamento nº 05/2009 e processo nº 00060-00092741/2022-
17, cujo objeto é o Credenciamento de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de
Terapia Intensiva em Unidade de Terapia Intensiva Neonatal, Pediátrica e Adulto,
reconhecida em favor da empresa HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A - CNPJ
38.000.485/0001-96, no montante de R$ 19.732.812,50 (dezenove milhões, setecentos
e trinta e dois mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), realizada em
conformidade ao Edital de Credenciamento acostado, com fundamento no caput do
Art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Ato que ratifiquei em 11 de abril de
2023, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e determinei
sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, para que adquirisse a
necessária eficácia. LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ, Secretária de
Estado de Saúde.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelo credor.
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas
de exercícios anteriores.
Considerando ser a saúde dever do Estado.
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de Despesa de Exercício
Anterior, não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei
4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 22 do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986,
RECONHEÇO, com fulcro no art. 86, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que
estabelece Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, para a dívida do processo e empresa relacionada abaixo, na Unidade
Orçamentária 23.901.

Número de Processo Empresa Valor

00060-00001342/2023-

28

PRIME HOME CARE ASSISTÊNCIA MÉDICA

DOMICILIAR LTDA

R$

316.671,53

VICTOR RIBEIRO DA COSTA
Subsecretário, Substituto

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelo credor.
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas de
exercícios anteriores.
Considerando ser a saúde dever do Estado.
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de Despesa de Exercício Anterior,
não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei 4.320, de 17 de março
de 1964, e no art. 22 do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, RECONHEÇO, com fulcro
no art. 86, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que estabelece Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, para a dívida do processo e
empresa relacionada abaixo, na Unidade Orçamentária 23.901.

Número de Processo Empresa Valor

00060-00074360/2023-29 HOSPITAL SANTA MARTA LTDA R$ 3.257.337,85

VICTOR RIBEIRO DA COSTA
Subsecretário, Substituto

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelo credor.
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas de
exercícios anteriores.
Considerando ser a saúde dever do Estado.
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de Despesa de Exercício Anterior,
não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei 4.320, de 17 de março
de 1964, e no art. 22 do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, RECONHEÇO, com fulcro
no art. 86, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que estabelece Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, para a dívida do processo e
empresa relacionada abaixo, na Unidade Orçamentária 23.901.

Número de Processo Empresa Valor

00060-00288716/2021-48 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$ 33.890,51

VICTOR RIBEIRO DA COSTA
Subsecretário, Substituto

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelo credor.
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas de
exercícios anteriores.
Considerando ser a saúde dever do Estado.
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de Despesa de Exercício Anterior,
não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei 4.320, de 17 de março
de 1964, e no art. 22 do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, RECONHEÇO, com fulcro
no art. 86, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que estabelece Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, para a dívida do processo e
empresa relacionada abaixo, na Unidade Orçamentária 23.901.

Número de Processo Empresa Valor

00060-00514585/2022-41 Condomínio Vale dos Pinheiros R$ 1.690,00

VICTOR RIBEIRO DA COSTA
Subsecretário, Substituto

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelo credor.
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas de
exercícios anteriores.
Considerando ser a saúde dever do Estado.
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de Despesa de Exercício Anterior,
não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei 4.320, de 17 de março
de 1964, e no art. 22 do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, RECONHEÇO, com fulcro
no art. 86, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que estabelece Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, para a dívida do processo e
empresa relacionada abaixo, na Unidade Orçamentária 23.901.

Número de Processo Empresa Valor

00060-00531069/2022-81 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA R$ 510,89

VICTOR RIBEIRO DA COSTA
Subsecretário, Substituto

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Considerando a existência de direito adquirido pelo credor.
Considerando que o crédito orçamentário foi descentralizado para pagamento das despesas de
exercícios anteriores.
Considerando ser a saúde dever do Estado.
Considerando, por fim, que o valor constante nos autos se trata de Despesa de Exercício Anterior,
não processada na época própria, enquadrando-se, portanto, no art. 37 da Lei 4.320, de 17 de março
de 1964, e no art. 22 do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, RECONHEÇO, com fulcro
no art. 86, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que estabelece Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, para a dívida do processo e
empresa relacionada abaixo, na Unidade Orçamentária 23.901.

Número de Processo Empresa Valor

00060-00591638/2022-47 Eleuza do Nascimento da Silva R$ 1.100,00

VICTOR RIBEIRO DA COSTA
Subsecretário, Substituto
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